
(jnz, de que iiavia mais do 9 aiínos n;To 
«fozar , ni?o seria jamais eanaz d;,- finerer 

to her essa liderdadc , d,, privar o povo da ss- 
pontaiioa esoollia de seus represeulaiiles ciuer 
«•eraes quer pi oViuciaes, de vedar lhe ém fi,,, os 
poucos inoiiiclitos em que exerce sua solterania 
v de cn/p^exe-rcicju o havia piivatlo a reuiiiu lio 
dovasladoi a porque acalmo Üc- j) .rsar «a ít 10- 
(j raudeiUesl 

Ksta tsio ijccertada e prudeiiie deliherat ão do 
l.xa, " Conde de Caxias produi em mi.m a ereu- 
ça , Sr. redaelor. de que v.ie o Kio ( r ude em 
breve ser, exceikúdemenle r. presruladd , nem 
outra CO ir/a pode produzir ir liberdade das ciei. 
çoes que uao seja a bóá escolha das pessoas que 
teeiu de durar dos interesses da protiuciu ; não 
quero eqai isto dizer rjue lic-cessariauieiite a élt i- 
po terá o cuiiho da porieição , rceaira mis 
pessoas que nuiior idtuieidade tiverem dne ou- 
tros qua,esfjuqf■ cídãdâos iiao eomprelicudidos ua 
eburãp; serj;^ isto, demasiadàiiumle exigir du ea-. 
pene himiaua ; mas^é meu ptusãr qde não ap- 
,j)aiz-et;,noo nas eleições os manejos-e vexações 
que. eiij re^rá ^;ei a j. pral jrão os governos, as ca- 
bubss dos |>arlici!lares , por ..miiis ardilosas otie 
aejap, os embustes e ai teuíanliãs de mal iuti.n- 
eiouados perteudeuíes e uiolestos pedinchíJes nad 
ç.iegao Jjimáls a desyaiiar os eleitores a poiit» de 
elegerem, pessoas iudigiiasi .xqmjíletaineuíé. de 
propuguar os verdadeiros inieresaes, a (eíiiida 
de (.o paiz que representáo , ohJe mqiús vczèg 
lieiii são conhecidas, n 'm seus uouies .ái om iih s 
o.u <ni((;a occasíáo .que à (fas vesjjeras,das elei- 
ções. (Iprocediiuéiiiõ <Je tu És., alem de pnc 
dente e açcertadp, muito ü coadiuiu com o'<v(MUU 
e caract.er-dos ilio í/rauileuses , que ufio com- 
po ria não sem dissabor a psrdü de sua preciosa 
iberdade na coiijiuictura,em «fiie ellá mais util 

Jlies podo ser, e esta ci.reitnstiincia nao podia ser 
de modo algum desconhecida uo Á'xiii. Conde 
cu ja perspicácia ponde no espaço de dons áún.os 
e iuímo (lé ciuitpanha e/adípinistraçiío, (fu pro^iu- 
cia cqtnpreheiider opjifiiai.iiqnte o ..caracter de 
^.uísmialiiraes, que .(ãd gratoíre jenes ImIÓ-sÍiIo a 

'<J./"'/'"o çoin.tal declaração (eila á ca- 
luara munietpijl ouzaru' ainda a igtiem .iiictilcar- 
íie aq povo poí apaniguado, d..,. S.' ftv. paru con- 
seguir os votos dos habitániea do llio (írancíe 
represental-o e (Icfemlel-o na assemíi C. geral 
legislativa, prociirau.do-lhe, a maior nossivel 
•mmma de felieidado? ! Nmica, Sr, redactor, . e- 
eeoi que qin-ii^ lap fraiicamente tem-procedido 
na admin istração d Vaia" província, q ue lhe fôra 
íiibii,mente ct.„7iáda por 8. M. I., que q,Vem por 
todos os meios a sei. alca.Vçe; seu, se poupar a 
incommodos ; saci i ficios è riscos de sua rVronria 
vida procurou debellãr a iebellião qáie , por 
qualquer lado qtie fosse encarada., fazia a des- 
g-iaça d (-Ilafquizesse a fitiaI,:depoÍ8 de coberto dê 
indeievel gloria,1 descera impor a de povo nomes 
d estes ou aquelles indiuduos,' como únicos di-p. 
nos de o representarem:- ao contrario foi sempre 
rninlm persuasão que quem quer que se apadri- 
iibasseet,", o l espeifav el nome do fíxnV. Conde , 
não deixaria de ser alguém , quef conscio de seu 
pouco inento ,' qulzesse por este ardil enleiar a 

P« e dos eleitores. Louvores por (aiito seião 

' c'a vez ('f»dos a S. Ex.,'q"t|e coní a decla- • çao eit.i a camara niiiuicipiií íllmilinoti' o no- 

óm.Vr i ce!',as podei ia ser iliildido. 
«fiwü rÍ^- "• 

JÍnli—EmbiisUiro. i 

EDífj s-r Q 

C th. J.-x.- Cercira da Ccstã áiTtn f-,. 

V"!-; '!r cinisu.., j.,,, ^^2 

,l -"Ço saber a.^que »sta carta dê eílito» por 
b-mpo de s<'çS(mia dias \ ii tm, q ne pi,,- ..arte do" 
siiplu aiiic,j< elivbei to Joze La/noza ' tbi L i 
a priiçao do tl.m r . seguinte. - S ^ 
pi.z do niil.-LriFeiisimrroJoze isU .& 

(iVsta cidade que eüe sn.ibca.ue 
quer lazer citar a jdoãu Amga morador dhmí 
cuiaoe, paia na p.ime.ra andieuria u'e-;e/ui;'õ 
ia ..n, a uu.a.avtau de libello t iv ü „„ 
pinai! e lhe quer pedir a quamia de dcusroiuóí 
e quinhentos-mil reis que o mesmo suplicai tm 
II"1 imprestou em moeda, correnle no oia S de 
jmicirq do anuo pi p. de 184 1; e de que lhe fos- 
son esrj-ipíu,a publico a pagar m. p.Up ^ f 
bo niezes com.extjpulaçãò de então em diinle 
de veiij-er o i.uo.i lo.dc nm e.mejo [ior ccíilo „o 
mez ale se., compleio emimlrí, com,, o suo' 

- te,jio^iiifsmo. libelin melhor espo.ã „ 3„H 
çao sob pennade.revelia. Cpor que o suplica. 

)" l<^" (1
i

i:iu,ls qatho sufdicauie dVlle sonlidu -Ã 
(Ida quantia seguindo com negocio para a cnm-f 
panhamao tornou a i ollar, e auzente sé t. m ron' 
s. rvndosem se saber lugar certo donde e> ist-r 
poç i-so„ suplica,ite nquer a V. s: o admita á 
jusl.íiçar, este quez.t.,,1 e provado que seja Z 
sirva mandar se piisse caria nVdilos para a cita- 
çao dq stiplicado na forma r. íjuei ida e com m 
prazo detnnta dias, e juiiía'se a conciliação- 
1 ode n \ h. se sirva diferir-lhe na forma " reZ 
querida destinando dia e hora |>nn, „.inquirição, 
das testempilhas, i-.spcra , recebei- /ustíça Pr., 
curado,/-elisbeito Peixoto d'<)li. ei,,,. 4 0(( 7 
peliçãp sendo-me apresentada,. i.Vlía ciei e pró- 
ít*! i x) niWí xitls|)arho cio lli^or scíjiiíiiíp 
tnbuida aujoada justifique,% e niiircò. o dia Kf fb> 
corrente. Porto A legre ó cie A bail de íb-iô — 
Moda. — > m cumpriiuéêíp a êslç despa.-ho „.> 
iba aprazado lorao inquiridas ãs téstemiinhus" e 
sobre o que (lepozerão, pio fui o despacho d.v 
l|,cor e forma segumle. — Visto, como se piòva, 
p das bsbuuuilhas perguntadas, que o lèosupli- 
c ido João Alaga está auzeule,'sem se saber 
pí-rle. cqi tp chj .siia assistência, passe a carta de 
edictos requérida como (ermo de cessem a dias 
aijfjtial .Sci/ç publicada jiela impiri sa Pm,,!. 
A' '-'e 22.de/vbiil de 1845. — Motta. 
oi».. ! \an.-ja do qual despacho se passou áòsu- 
pliyante I; elisherlo ./oze Harbcza a carta' de 
cdií-.s requerida que é ajoiescute pelo (Yiec',,- dê 
qn-i! mando a toda «pessoa, 011 pessoas dWtu 
Cidade, e seo (ermo, que souberem, nõti. ik 
f-.érem do réo João Alaga lhe çíjgãe,- decla, 
rem e manifestem em como por esta é citado mu 
ra na primeira audiência dVsle jtiizo ,-' depois 
de lindos oa dijqs sessenta dias talbig a acc-io 
competente. Indo-na formà dá petiç-io queaoni 
vai (runseripta. K para qne clieg.u. a notieia 
igualmente a todos os habitantes ifesta eidadee 
seo termo , o porteiro apregoará nos liigarea 
ptiblicos, e afixai à nos do costiimp por.tempo de 
bO (lias, e findos élles. plissai á rei(i<(ão dano. 
In ia quo tivei;, ou sem elfa ; o (|ue cumprãa 
uns.e outrrs. Porto A le^rc 2J de A itril de 1845, 

n üento J (.zç.de Pai ias, escrivão n>-* c.,h* 
scjtü. — Joze Pereira.da Costa il/ot 



ame-m., ;.jro ublir0 ..^^unl 
iurciinciite soDie o - t ; s d^im CC- 
P-Ia^mní. .* ijile fé li-^rtMM ^ 
LJa, .1-,^^ noc«rrcHte «;c/;t(.c 

Por lauto aí pe-soas R ' - ■ gr, 
go.io po.tem .tir.líií.íURS l!'OP,;iU< 

•LJlor cní loJoi o»á.aí .,c ^ .m, .. m ^ 
puf li.las a a que mais vantage.i,. ff-iece 
fa/enila publica . . , i> í „u A.. ^ 

Secrclaiia .Ir The-bur.na da [ 'tHJl,C7^.jor 
Te.iro cm 6 .lc M-ooc I81d. -0 ollic.a! m-uor 
Anlonio Jozh 1'e.lroZrt. ■ r„,.phr;„ 
—Pela Séc reta ria uo Governo defla provibci 
• e faz publico q, achando-rca côncur-o a Gado ira 

.,1c piimeir s Íetn.í para « fc:to femen.no .la 
/'.cm /ia dnVi .m 6, todas as pernas que per- 
tenderem fazer oposiçatn á cilada Cadeira com- 
pareçam com seus reqm r.menlnB c. tnpctenle 
uiente íiabiblá Ias no praz" de 60 dias para se- 
lem admiti.Ias a ex.me pnbl.ico —Secrctari i do 
GoVemo em Porto Alegre 99 de Abitl do ISda. 
() Secretario do goierno, Domingos Joze Gou- 
C}| I V(M 'Ih lh »t*ns. 

. ~ in„M Uva. coí!i.W ;>"» de 3o dnno .)erfc,t;1mci:t ■.).se.n vi. i- 
tainbem lia 1 , ; (...em a pe.rlen ler Idinju-íG 
°'Jen'i;:;!ritls.s"vi«.ios-s».,......a   
!''C"SÍ'R(ÍA Ja praià "• S'3i Vímlt-so uni 
- NA KGA u dec:lá;1; mTla preta 
l"l,t0 ''""cr a de 3 dnno^ bott coéinÜeira e lava- 
TU^l'Tut.m m-eUt de 15 d 16 aiMiu,., costureua. 
11"vVn1Í1'Í—àb: lima escrava tno^tj sem \t» 

PORTARIA. 
O Inspector de fazenda da riicsouraria destit 

província'. irdeiía uo Sr. Collertor das rendiis ha 
çionufcs da (idade de Pcdlas que obreive restric- 
tiunente o dirpo-to no Art. í ? da lei de 8 de 
Oalultio de 13,33, e no Art. 17 do regulamento 
da mi-sina data naó'-recebendo rio pagamento dos 
direiluí nacnmues moedas metálicas senaó pelo 
valor legal, comforme a tabella junta, quebai- 
X ui com o regulaihento de 1G do referido mez e 
diiiío, li -m t iô pouco a moeda de cobre cm quan- 
tias maiores de mil reis cada pngiimeiito; cim- 
prindo ipie a eacripturaSíim do livro de receita 
e déspeza se faça coma distiiiÇam rccómineiida- 
da pela lei de 4 de outubro de 1031, formando-se 
6 direita de cada pagina quatro colnmiiRS por li- 
ubas verliciiei com os tilnlos — Oiro — Cobre — 
ISotas, paru nellas se lançarem cm algarismo as 
quantias reCibidas ou pagas nessas especies deven- 
do lambem os saldos nos balancetes ménsaes vir 
demonstrados coiri a mesma dislinçam, para u lhe- 
Houraiia ter conhecimento das eipecies em (pie 
tllce existem. () (jue o referido Sr, Colleclor cum- 
prirfi sobre sua responsabilidade faáendo publica 
eita determinaçím repelidas vezes por lèdiial 

Tbe-otiraria da Província de S. Pedro em 9ó de 
A1.'!! de 1815.— Antonio Rozendo Rodrigues 

NB. Do mesmo tlieof a todao aa culiectorius da 
piovimia. 

T-Q0kA1 QGlZLçR comprar uni terreno amu 
ia Io, e com sofrível cavallaiiga dentro, situado 
n i rua de S. Gatharina, nos findos da caza 
de íotem da rua da ptriia, com 69 palnios de fren- 
te, p 86 de fundos, folie corri Patiicio Gorr, n da 

vT nrr" T n'" authorisa,.,".par.i o vender, 
ii 110 * íe «rugança caZa n. CO dezeja-ce 
t c,"" ü Sr- A>uming(,s Romaó dc Andina 

rn negocio seu. 
•\ KNDK—SK uma negra crioula, raparia, jn. 
m o cozer, engomar," e cosmhar, sem v.cios 

nem moléstias, o motivo da venda «edi- 

"" nn d' |,n,i' n 
hiVLIh —bíÇ mru^çjcfay;! crioula de ilTade 

A'*«xe, ai.küíí^ xyA, co — IMPARCIAIT 

o 

Aimm a pcu tenaer procyi ndtri rttp. cta tg-ejo ca 
cri 'i Aiíionio José l edro^o. : , . ; 

-t 'v PNüE,—SÉ uuin cltacüi-n porto d.esta ci 
dule tiã cátvncln çjue spgho paia o ,pa^o d 
llíoia com caza cie morailia, e Ima agoa de he; 

'ber, tem uma pocpuum ojana, ha ri o paiaosei- 
vi,30 delia i pedreira, carros, e 
um lio... escrava,: tp.eni u prcderider clu ijn se a 
Del(iuo Liicio d'Aquiiio, rua da pi.u n 10- 
— ALFIN liTKS da cabeça<le ytdpo,, ^ortidos,. 
e do bom gosín, véudc-se tui rua do llüzaato 
n. 41, a 1 $501) rs. .a grosa. , v ,, 
— NA IjOJÁ dc João Ç-.ietano Ferraz , ven- 
de-ge as beifi.coubecidas Pílulas de ~-Le Roy —- 
de Luiz Joze de Souza. : O ,in,esmo vende 
Holla em porção e a varejo tio' trapixe do finado 
Moreira. ,e . » 
— VENDESE por preço còmmodo dnin nccs 
sesmafia de campos, deuoniniadoii t- S.João—- 
com uma leg.i.a (lc frente, e tres de fundo, iií^ 
comarca de Missões,jumo da vdia,de S. Rorja,; 
tem iniitioã , muitas , aguadas, pois íjue coutina 
por um lado coih o ,río ibiçuy, e por outro cony 
o Uruguny, e excedejrteá,pastos : seos donos,o 
possuem livre, c (lesembargiulanicnte : quetn a 
cpiizcv couiprar, dirija-se a rua. d ai ponte caza 
ti. '200, onde achara com r|ueri! tratar, e poderá 
ver a carta da donçãareoia. . , 
— JOZE MARQl È ■> de Figueiredo^ jjerdeo 
um quarto de bilhete da prezente loteria 1,1. 4361 
com assigiraturas de Francisco'llibeiro e o dito 
Martfues , preyerii-êe ao Sr. TliezouVeiro para 
tomái- sua nolã. 

NOTÍCIAS. ÜIVÈRS tS. 
Da "Sentinella" ti,0 (i! í , fia pr,rte relativa a 

noticias do'exterior, extraiamos o seguinte:   
"O biúco de yaporque deve conduzira Bue- 

nos Ayres o novo.Encarregada de Negocias dg 
l.uglaterra, M.iOtweley', em substifuição de M. 
i lendeyille, .levara a llqsusjnrdeni de chamar o 
cor 
ra 
mar 

irpo de exercito que siyia Montevuleo por ter. 
6, "Çm como ,a csqiqulrilhd qãle bloqueia pot 
ar o porto d esta cidade'.' 

OS,. IÍ, ■!. n 
poc 

n 'U)S'1S Tfcusar ,' às forçai navaes do Rrasd da Frauçrç e .diV Inglaterra , nas agitas 

e t.m''! -' 56 aí)|0Íer?ra?'(le suas. esquadrilhas, ,1; ° a Dha . de Afartim Garcia, <|ue ó tv 

Í.ií ^"CTut-yv. 
para, 
C) OXi«ríroiii"' I 1 S'* ^UllSlQUClâS' 
Buí.ms AvrÀv 0 v '"T SenV Ppsto diante de. 
a.ghnUuoP' 5 0P 'os DortoS dA Bo..-. outros portos db liUoral 

c-m Boenòs AVres ileS fl!f 9 ? .n'eSoc'08 
ja lie clicgndo ao Rio de JaneL 0 art,q0 suPru s 
guir ao seu destino. 5 6 í lVa a 860 

no . » 

^SEU DE COMUNICACAO SOCIAL 
^ W^PÔLITO JOSÉ DA COSTA ^ 

T 

Jê 
m a i 

€1 
"^To.ãL 

Ccü- -iCi ÍÍAA viCi =3, 

Publica-se duas tezes na semana , as quartas , e sabàdas , não sendo estes dias santos dc <r„T, ~ 
tjp. de Moreira , c comv. na rua da hruiã n. 218. Sttbscrevr-K,- . . - - gUMiln , mi 
gos adiantados ; e na cidade do Ria (irunde em caza dos Srs.. Rnlonio 'jo^e pa' 
Anlomo Bonmne Mis. Stnmta: sendo porem remellidos pelo correio Smá 'aassiMwíura de lí'r-^Üs' C 

nunaos dos assistnnnles. seráõ grátis ■ e os mio tissio;w„ie\- nn.,„ , ,. q , , 0'A-ts. (Js an* 
*0 rs. As fofíiã avulsas vendan-se a \ W rs ^ t P"'"'™*™* 
lei , seráõ entregues q pessoa do rcdaclor , ou a clle dirhidas em^urlTfttàda^n eS'""l?0 :eS11"^ a 
èã" (sssignàdoá pelos aititioicíanlcs, e datados. a 'jL s a,tnilncios) (~ezti& 

Os bons escriptores mora lis/às, suo como os faróes lilornes: 
udverlem dirigem , c sairão os navegantes do naufrágio. 

A N NO 1.° SABBA DO 10 DE MAÍQ DE 1815. NIJA3ERO 56» 

ÍFFIC1AL 

COMMANDÓ EM CHEFE 
, CITO. 

DO EXER 

QtíABTEL GBNERZL NA C1UADF. DR POÍITO ALEGUE 

10 ])E AÍÍR IL DE 1815. 

Ü i d cm do dia SOI. 

flua Kx. o Sr. General Conde fie Caxias pre- 
âiqoíite (ÍVtíA provineia còmmandautc euvéhéíe 
do exercito manda dar publicidade ás disposi- 
ções do. Governo Imperial , expedidas pela se- 
cretaria d'estado dos negócios da Guerra , abai- 
xo (ranscriptas,1 para" terem o devido cúmnri- 
incuto. : . 1 

• Por decreto de 5 dc Março próxima passado 
eoiicfíbda passagem áo alteres do 1 ~ bataliião 
de luzileir./», Luiz Antonio do Conto, no mesiiio 
posto, para o 8 p batailulo da, me,sma arma cm 
iuga" do a 1 feres Pedro Carlos da .Gama Loba 
l im, que pelo dito decrejto teve pusságom pára 
o leterido I balalhão. Coijiinnnicado por íu i- 
So de „■ de,Março proximo passado, 
j. 1 or decreto de 15 de Fevereiro do corrente 
ãmio oi mandado passar para n .2 r companhia 
çlo o . balaihuo de caçadores', o capitão do esla- 
do maior da 'i « classe do exercito.Cândido Jo-- 
zalíarreti^eni.lugar do capitão José Felix de 
Ulivetra ,que j)or outro decreto daquella data 
teve passagem para o.mesmo estado maior. Com- 
jnuntcadp por aviso' de 6 de A/arço proximo 
passado, , ... 
, Por ilcerefo dó 1 ? de Março findo , foi des- 

pachado a!feres para o 7p hatálhão de caçado- 
r/is , o ajfii-res addrdo ao corpo de arliiheria â 
fcavallo Entorno José Ferreira, Com.m.nicado 
por aviso de / de Março proximo passado. 

Concedidos dons uiezes de licença com soldo 
para tlemorar-se na provineia de Santa Çatha-, 
|i;ta ao capitão do estado niaiiir, destina,do a ir 

vi'," "0 ^"^'hajliilo de caçadores , 1). Diogo, 
A0on"i0 ^''veirã. Cònimmiicado por aviso' pe-J de A/arçu proximo passado. 

i Toniovido por decroló de 25 do Marco findo 

ao posto de capitão honorário com o soldo coro 
tespondente, o capitão do 5 - corpo de cavado» 
ria de guardas uacionaes Fidelix Paes da Silva, 
em remuneração aos serviços relevantes presta- 
dos nesta província. Communicado por uvis® 
du .31 de Março proximo passado. 

Sua Ex. manda também publicar para os fins 
Coiívehientes , que osoíficiaes da primèira e ex- 
tinetn segunda linha , que tonuirão parte ua re- 
volução d'eHÍa provineia , em consequencia do 
que determina o dõcrelo de 18 ile Dezembro do 
aunp passado, vollão aos postos legae.s, que alé 
essa épocha tinhão no exercito , gosando de to« 
das as prerogativ as, e direitos militares iuheren- 
les às suas patentes. 

Concedidos trez mezns de licença de favor 
para ir á provineia cle.áanla Çatliaríiia, por des- 
pacho de S. Es. de 14 do cofrciité, ao Sr ma- 

Jbv graduado da 2 " classe do estado maior do 
exercito , José Joaquim de Mesquita , tendo a 
mesma principio do dia em que o agraciado en- 
trar a fruil-a. . • 

Np impedimento do nju lanVe gencrnl — Casi- 
riiiro Joze da Camara e Sá, coronel deputado 
ajudante general. 

quautel general na cidade de porto alegrb 
11 DE ABRIL DE 1S15. 

Ordem do dia N." 209. 

Sua Ex, o Sr. General Conde dc Caxias pre^ 
side.nte d'es{a província, e conimandaiite em che- 
fe do exercito manda puhljcar para ter a devi- 
da execução, que por cougaltas dc 6 de Dezehi» 
l)ro do nnno lindo, o de 28 de Fevereiro ultimo- 
houve. por bem Sua AÍagestade o Imperador* 
por sua im media (a e imperial resolução de 8 de 
Março proximo passado dçterfniúar , que fique 
de nenhuin efieito a qualificação de deserção, 
que na qualidade de cadete se havia feito nos as- 
sentos do alteres do 8 0 batalhão de fuzileiros j 
b rancisco Eugênio Ferreira, visto que na épo- 
cha em que foi coiuineltida a ausência,Ja o nies- 
nió estava despachado alteres , o idesta qualida- 
de só poderia qualificai—io. a deserção nos ter- 
luds do dcçjreló dç 26 dc Maio do 1835; o qu© 



^ lüvn. coziiibá boa parn quilanla c. ac 33 a"nJ ^ rog;. i)erfeiti..nc-i:i;^.-m VK-i- 
Uinliemlr-b'!»" Í-I.I i 

Correr an ofíi>««"  etc ««• 
Por laulo aí |)c-a".)S a <! icm -■ • ' • 

go.io po.lcni .lir.íir íUas propoílaí ao 
  V,. 
pu r I(,l,n Oü que ihali vantagens < fTo.ece.Èm 
fazeinla pnlihcn . j,, c 

Secrclaiia .Ia Tl.e-bur.r.a 
Te-lro em 6 -ic lM.io.ie lOla. —O oíhc.al irta.or 
Aiituítio J»>Zíí lr(.í»ln«ZO. ' > . 

•—Pela ífècriftaiia «10 Governo deMn província 
se f,lZ ooblico q. ach..ndo-rC a concor-Q a Oadeira 

■ de n,imoir s Íetraí paia o roxo feiiienmo (U 
í^cnezia de Vi.-tn. 6, todas as peísoas que per- 
tenderem fazer oposiçam á cilada Cadeira comj 
pareçam com seus reqiiiTiineiilos ci rnpCtenle 
uiente Imllildíi Ias no pra/." de 60 dias para se- 
icm admitidaí a ex.me pulifico—Secretarn do 
GoVeinn em Porto Alegre'JO de Abiil de IBda. 
() Secretario do governo, Domingos Joze Gon- 
çíiIV(M HH M.itj*!lh t^ns. 

Jea. Uu.o.Ji-   "'V 
ame-ma Thes.u.rarnt cm. mu. l):.CÍ0!i,1 ^ l r1ja Ja praia ti. 313; Vdncle-So um 
iianamente sob.e oi- - para cc- 1 — ^n cpi eiço do caáa; tliíla piota 
pelas quantias que se li-erem uc y prelo para toe ; ^ [ jj CUÊÍn!ieira e lava- 
P a* nocorrenmmez. | » tumr crm de m .ü9tu|.e|r^ 

uma escrava imiça^ híM" vi- 
" ' ,, líoii, leite. Clima,C.na de nove meze^ 

.. .. cq Aiitouio Joze l etlio,. • , ; 

!í VKNbE-SÈ üumcliácára perto (l esta c - 
diule ua eátracla ,que seghe pata o .pa^o.da 
JS comeaza de moradia, e boa ag«a d 
her. tem uma pequeau ojuna, bano liaia i 

e he» 
osei'" 

PORTARIA. 
O Inspector de fazenda da Tlicsourarin destu 

província', ordena ao Sr. Cullector das rendas na- 
cionaes da cidade dc Pc-otas que obseivc resliic- 
tnmente o di-po-.to no Art. í da lei de C de 
OoUiliro dc 13,33. e no Art. 17 do regulamento 
da me9ma data imó'-recebendo rio pagamento dos 
direitos nacnmaes moedas metálicas senaó. pelo 
valor legal, comforme a tnbelfa junta, que bai- 
X ui C')in o regulainenlo de 10 do referido mez e 
Diuio, u -m lao pouco a moeda de cobre cm quan- 
tias maiores de mil reis cada pagamento; C un- 
prindo ipie a escripluraÇam do livro de receita 
e dèspeza se faça com a disíinÇam rccôminenda- 
da pel i lei de ^ de outubro de 1031, formando-se 
6 direita de cada pagina quatro columuas por li- 
nbas verticaeí com os títulos — Oiro — Cobre — 
Notas, para nellas se lançarem cm algarismo as 
quantias reCibldas ou pagaa nessas especies deven- 
do também oa saldos rios balancetes nàèusaes vir 
demonstrados com a mesma distinçum, para a (hc- 
aouraiia ter conliccimcnto das especies em que 
i llt s existem. 0 i|ue o referido Sr. Colleclor cum- 
prirá sobre sua responsabilidade faáeudo publica 
esta detenninaçvm repelidas vezes por Kdilal. 

Ttie-ouraria da Província de S. Pedro em 26 de 
A'> ilile 1815. — Antonio Rozendo Rodrigues 

N13. Do iiièsmo theofa todas ao coliectorius da 
proviii' ia.: 

/tarr-^ —■———— m M———   ^ 

' ^NNUNCIOS. 

—QÜ l'.M QUIZEU coiiipiar um terreno nmu 
ralo, e com sofrível cavallmiça dentro, situado 
rii rua de S. 1'atliarina, nos findos da ciza 
de sotera da rua da p.aU, com 69 palmos de fren- 
le, e 8(5 de fundo», falle com Patrício Corr<E» da 

T/ ftnT r n'" i,,,^ori#a,.,"-,»«ra o vender. nüK ie n"^"ça caZa CO dezeja-se 
t c,,,n 0 Sr- ^mingos Rornaó de Afodina 

r« negocio seu. 
•VKNDK—SK uma negra crioula, r.m,ri/r. »■,. 
"!' engoma r,' e cosuihar, sem vícios 'mine nem moléstias, o motivo da venda «edi- 

\:DVBr'','si,'" "a ,ua <U " 45'• 
__ ~ "m:' cjc ra va "imilá de i dá'de 
'.'•mo AbsciiiB^ xyr, IÍÜ ■— ÍMFAIICIÁ£~ 

vÍsso'delia, pedreira;, hoÍ3 .uu.nçou , êrirros, e 
um liou. escravo,: queni u pretender.d.r.ia-se a 
Dellluo ladeio d^quino; rna da pr.u ri 10^ 
— AIjFIN ICTlCS de. cabeça,de yulr.o, sortiuos^ 
p. dp bom gos.lo, veride-se nã rua <lo ílozaato 
n. 41, a 1,2500 rs. a grosa. ,f ^ , 
— NÁ LOJ A de João Çdetano Ferraz , ven-» 
de-ge as herii.couliecidas Pílulas de ~-Le Roy — 
de Luiz Joze de Souza. O .m.esmo vende 
solla em porçitoe a varejo rio tnipixe do finado 
Moreira, . £ v_... ... ...» . ■ 
— v.ENDESE por preço còriimodo dnm ricts 
sesmáfia de campos, denuniinado^ S.João—7, 
com uma legoa jle frente, è tre? de fundo, npi 
comarca de Missões, junto da vílfa.de S. Borja,; 
tem mnttOb , muitas , iigmtdas, pois qiie coníian 
por um lado com o .rio 1 hiçuy, e por outro coni 
0 Uriiguay, e excellepteá,pastos : seos (lonos o 
possuem livre , e desçinbargadamr.ute ; quein á 
quizev comprar, dirija-se. a rua,.da ponte caza 
11. 230, oucíe achara com queiri trahtf j e poderá 
ver a cajrta da doaçãareoia. . , , 
— JOZE MARQlÉi de Figueiredo^ perdeo 
um quarto de bilhete da prezente lolerip i,)."436l 
com assigiraturas de Fraucisco líibeiro .e o dito 
Marques , preyerii-áe ao Sf, TliezouVeiro para 
tomar sua irold. 

—rmmèrnaemB r1-.... mm 
NOTÍCIAS Dj V ÊRS \S. 

Da "Sentuiella" 11,0 GI4 , na pnrfe relativa a 
noticias do exterior, exliutanios o seguinte; •' 
'50 baico de ytfpor que deve conduzira Bue» 

nos Ayres o novo^RncaVregado de Ííegocios dq 
Inglaterra, M.iOtÃele^ ein snbstifuição de M. 
1 lendevjlle, levara a llqsasjprdem de cliamar o 
corpo de exercito que sitia Montevuleo por tero 
i a,, bem como ,a csqnjuli ilhW qífe bloqueia por 
mar o porto desta cidade'.' 

p -i , f\^as .r?cJlssl,l >' ãis forçai navaes do Brasi! da França q .(Iq .Inglaterra , nas aguaV 

è tnm'!! -' ^ t J - SUa-3' esquadrÜbas, e tomai .10 a ílhu^de Afuftim Garcia, que é u 
hqve5 a navcgaçuoldp Paraguav e do.Uru<rnay, 

a (fluentes dq Prata, e vL dc àia impor?ancie 
pnmoconuucrch fcsle phfx. as ciSstaS 

ISTÚS* « posto ^ante dq. 
ar^,^ 6 dí!!J^2!P

0l,toS dò líUorai 
D minislro'fho-W ptipnr.^i.úY ,? 

em Coenòs AVres xle S t l«f P ? , nego cios 
ja lie chegado ao Rio de Jan-eDo*'511"^0 auPra 5 

gnir ao seu (lestino. 5 6 ÍSUlVa a 8e° 

"wno s™*» > •' 
ji-sla pro, Mcia/bein co,,u« 

RVJl "A taaiA, w." ÍÍWCp i1.1)2 C. SÍüilEinA, 



.0 Ulm."' Kr. Im-pcclor de fnzenda tia thesou- 
faria de'.-la província manda fazer publico que 
se acha cm praça pai a ser arrematado peloteai» 
po que conv ier o reiidimenlo do imposto toliro 
a carne verde ílo consumo da cidade'de Pelio» 
ias. 

Todas as pessoesa quem convier esta ar rema- 
tação podem comparecer habilitadas perante a 
mesma tliesourann no praso do jO dias a coutar 
tia data deste. 

Secretaria i!a tlip.sonroria (In província do S. 
Pedro em 'J de I\Iaio de 1S15.— O olücial ma- 
ior, Antonio Jo'-m Pedrozo. 

DECLARAÇÕES.. 

Le vice cônsul de trance^ a riionneur d'in- 
titer les français residants á Porto Alegre, de ao 
presente!' a la chuncelerie dn vice conaulut, pour 
y declarer leurs nums pnNnoms a^ca et profes- 
sions , dana ce ea;Js devront se niimir de lenrs 
pu-seports , ou ci5un certilicat si^uó par deux 
p.MSünnes connues , qui constate lenr qualilé do 
irançui, — Porto Áleere 27 de Avril de 1815. 

M iriii Roza de Jezns, cas.vda, Iviverá nove 
Itiezes, com Ser, (im Juze Gi)iiç.vlve«, morador uo 
Tna lio—eposrü ( dislriclo da Capella do Via mão, 
í clnmlo-t-e presentemente separada do sco dito 
inuilo, c com-t ndo-lhe que.elle tem contraindo 
e v.u ainda conlrahir, dividas íintasticas só curn o. 
mu de tirar tia anminciante uma pequena caza, e 
Uma c-cravaj que llm foram dadas q nindo ain- 
ca solteira pur este aunuucio fiz publico que 
e Ia mio se responsabili/n por dividqs algmhau, q" 
oie.n contrahidas seiri ser em lienelicio o vanta- 

gi m do cazal, prolestandi" Já contra ipialquer pes- 
sq.', (jue se teiibu. prestado, ou por ventura se 
pie-tir «os t.uii injustos fins ri que se propoem seo 
Uian ln. Porto Alegre 18 de Ãbnl de 1845. 
* M rm Rosa de Jezus. 

, ^Nmmcios* 

—QUE!\1 QblZEil comprar (Iin terreno nmu 

n.: r r r\e,i .» de b. Latli.hua, nos fmdos da c.za 

te e Og'"^ fnr,'a f>l|
aÍa' COm 69 Pa!m5S de frtue te • oG de fündos, filie com Patrício Corrêa d i 

^ nua, que se acha nuthorisado para o vender. 

T L0JA de ferragem da ccqultía do beco Opt ra se vendem dois crioulos de 11 e jo 
aMios próprios paranplical-os a qualquer ofHcio 

.rozeut o btun de Alfaiate um delle». um pardo dè 

1 í;',,lllteil0 • cn>{* ^ a obra de lio- 
me," cazr* ' ' ü,n C,",Ul0 d« '^a obra ínmms cazacas, c.rnia citnih, de 22 annos aue 

«r?.e ZT 0 servil'?0 doméstico, e p,o- piiti para arna de leife. 

"7! "m rico ornamento novo de mis. 
.--►eus pertences, casa n. ,08 rua do Rm" ! 

Q'' -\e Cümf,rar üm P^dinho que tenha de 
««laatorzc «mios, e que se/a proprj 

«Hiem ü iwnr r> I . . " ^ '-'■m: quem o tiver e qui/eí vender dtrii.. r"v 

 cbariXr 

— DESAPARÊCEO nD. Maria 7o a quina de 
Meneses, urn crioulo de nome Elias, idade IG ao- 
nos, magro e bonito; levou calças c jaqueta do 
patino asiil, e consta que embarcou para Rio i5.u'' 
do: e aiiuunciante protesta com tíuio o vigor das 
leis a quem o tenln acuiladtq pois que se desceu- 
lia ter sido reduzido v .. K . 
— NA RUA de.B.r g,11153 íi.,37 vende sc um cri- 
1 ule peift-ito oíiicial de carpinteiro. 

St»çym 

í.Ki piti TV 
ã Fj n-lz.-'_!ÜJ 

DO PORTO DO RH) C. R A NJDE 

•«kxo aleüoBj ryr, uo ~ IMPARCIAL 
RVJ 

I 

Enb'(fírcações sa/tidas c cnh adas desda u dia ò a 
J 2 de Abril de Í813. 

. sAinnÁa, 
Marselha — Pat. Dinamarquos, Gustavo Adol- 

to, tons. !,) 1". Aí. .7?. Uuycns, c-quip. 7 : car"-. 
couros. Pums. o Erancex , Jogo Pally o 
1 í eimont Jose Morope Gerici. w J 

Rio de Janeiro — Pat. hac. Felicidade, (ona, 
Ibf. M. Cândido Jozc Francisco Gularte» 
equip. 9 v cárg, carne.. Pâs». o Nac. , Cur- 
iós Pires Barhozu, o Francos. Joze Faíciue' 

, o Americ.Francisco il/elíér. 9 

/dem —^ Pat. npc. 'C.onst.ancia, tons. ,125. M 
Antonio Garcia de.Alirantlu, equip. J [ ■ cursr 

TT pih « ««v iroiàbaii, oife» £ í«lo.r.. y.çj.K, Rodrleues dnCas. 

n,
: o í ort., Joaf[u|iij Pereira Barhcdo. 

n ua — liriç. Nac, Vblíbiiilia, lons, ás) - M 

li',w "e" 

Sdufa Cathãrrriá— fíiã, TÍr-iU r> o 
tons. 47. JM Jnsfn iU ,,; A ' 1 Succ^so, 

7 7 : em lattrcr, Mana equip.' 
dein " jUpt. Nac, Lucinda tons fiq* AT r 
quim Joze de Seu-/., 7^ - r. M. Joa, 
Pass. os Nacion-ie- A ' (l: e,n 

»! U™ri,rT&?fS- "a T.UeiÍ 
_ "oqI dos Santos. 0bü; 0 Pol t-> Mac 

■nmh.f,. 
D'J'k - ibiT'1''7'Cl" >'*% 

107. 
> díS' caiue ri- 1 • A DAS, 0 

Caíujr QO flç _ T> • . ; 

j,1'- Ü. John toi»,. 

Moníevldeo 4ri "í v ' 
U5, ftl. J ozc [aranclscò Alechi bÍm"' 
0; em lastro. pííss, . A,."'icu,Í> 
Mecolm, Marjtimo. 5 Jaspne' 

"If 

ídem 10 íH j7 ^ r'2o du Fega. 

theus Luis 8Ranuíra Ne-oc^o- S ^fc"63 ^ 
entregar; • 0 ' ^ escravos tf 

tu x*jnaiA, NTÜS K 
' 105 EiJl{;' •y' ÜB C. JUüUEmA, 

paz, de que havia mais dç 9 aiir.os u;To 

''".V" p('Zin" ; "it"'seria jamais rapaz de niierer to ber essa lilicrdiuJe , tre privar o povo da ís. 
pontanea escolha de seus represeiitanles qner 
geraes qner pi oVimiae», de vedar lhe fem fi,,. cs 
poucos mouiciilos em cjhe exerce sua soltei auia 
c < 1 e c 11 /;m>.\e 1 • cicio ei liav.iii piivallo a rmoiu, ao' 
devasladura porque ácabao de posiir os lúo- 
O rimlriUo.^. 

Esta tão iicccrtada e prüdeiiie do liberar a o tio 
Kxm " Coiiile de Caxias pyo.luz em mi,.., a' creu- 
ça , Sr. redactor, de que v.ve v. Itio ( em 
breve ser. exceileutemente representado , nem 
outra couza poda produzir a iiherducle das t lri. 
ç-oes que uau seja a líóii usctiiha das pessoas que 
leeiu de curar dos interesses da pàoviucia ; não 
quero com isto dizer due necessariamente a elt i- 
po terá o cuiihi) da perfeição , .011 recairá nas 
pessoas que major idoneidade tiverem due mi- 
ti os qiia,esquçr;cidíjdã()s nâo eomprelioinlidòs mi 
eleiçã o; seria, isto, demasiada monte exigir da es- 
pecie humana ; mas^é meu péustir opie hão ap- 
|mr^ceiu.o nas eleições os manejos- e vexações 
que. tmj regra .sttu a 1,.pratii iío os gov ernosj as ca- 
bams dos.particulares por ,mais ardilosas due 
sejao, os tjmlmsles c ai temànfias de mal inti.ii- 
cionupos pertemientes e inoleslos pediiicbóes não 
Çjegi'.o jumais a desvãiiai; os eleitõres ii ponto de 
eiegereni pçssoaH: indigiiatí.xonqflelamentê de 
propiiguar os verdudeírp* iríteresifs, a feiiiida 
de 00 paiz (jue representão , oii.le muitas vczès 
Jirm são conheculas, n 'm seus íioiúes ai ou \ b], g 
em outra occasiao .que a das vesperas das elei- 
ções. (fproceçlíii.éitfj de SiÉ/c., alem de pru. 
«lente e accertadq., mijito m coacíunu com o gemo 
e-caract.er-dos it io-Grandepses , qiu- não com- 
portariao sein dissabor a prrdu de suà preciosa 
Jiberdade na cunjniic(nra..eiii tftie eilã mai- uiil 
Jhes pode serje esta circunstancia não podia ser 
de modo algum desconhecida uo Áxm. Conde 
cuja perspicácia ponde no espaço de dons áiinos 
e uieiu de canipaiiha e, :úl:.iiini-.truçãt> tia provin- 
cm cqmprehender (qVjífuaiiiente õ ..caracter de 
sru.Mmtnraes, qim .tão' gratosIenes b-ão-sido u 
n" , E como com jal declaração, fejia á ca- 
maça inunicipjjl ouzára' unida iilgtiem jAcmleár- 
BC aq povo pof apaniguado dp S.' Éx. paça con- 
seguir os votos'dos lialiítãuiea do Rio (raiuie 
represental-o e defvnVfel-q na assem!) óa geral 
egislativa , procnran.tlo-IFie, a maior possível 

•oiiima do íe liei da de?! Nunca, Sr„ fedactor, ic- 
eeei que qm-u^ (ãp rrajicáu.cnte tem-prócedido 
Jia admiui.-.íração d>s(a'provincia, que lhe (ora 
sabiamente mndiada por b. jAJ. I.fque qhVei.i por 
todos os meios a seq alcairce,' sem se poiipur a 
incoiiHiiodos ; saci i fiei os ò fikms de m.a própria 
vida procurou debellar a febellião qVie , nor 
ri,.t ,n

|?"i, ,(l0 /(de fosse encarada., fazia a des- gtaça d ( llaçquizesse a final,depois de coberto dê 
iiuleievel gloria, descera impor a de povo nomt s 
d estes 011 a que lies indiuduos,' coino uiiicos di»'- 
nos de o ivpresentarem:- ao contrario foi sempre 
minha persuasão que quem quer que se àpatlrí- 
plmsseco", o rcspcitavel nome do Exm. Conde, 
mio deixaria de ser alguém , que/ctuisêio de seu 
Jiouco mérito ,'qd.zesse por este ardil ealeiar a 

m» e dos eleitores. Çouvores por tíiiitosejao 

' A j V(?z ('a'Gs a S. Ex.,'q\ie coqí a decJa- 
• vao 5* cainara njunicipíi! illduiiiioti o no- 

/1, celj,;!S íigmas poderia sêr illiitlitl». 

tai'li.,to X K"vf.7,rc?í,"irar 

And—Embusíeno. 

EDífJÈÁ 
G Di. Ji.iic Rvrt ira d«' ("o.ia M-n-. ; 

iu da 01 (leu. de ClmVc {my A' 
; 1 ; , , v',u,;i,<' v .i1"''- de om-ito do 

, !,:!i e laioio-h cjande de i^rto Alegre, es. „ t-uro Sc. &c. 
f -Ço saber rios (jtie (sta caria cfé editos-nor 

lemno ,le sesM iiia dias v iu im qne . arte ,Io 
supIn alUe l* eiIsljei (o J 1 .ze iJa/nezL, VÕj fc.lé 
.1 p. nçao do t..ei-r .segini-le, _ i|Sr. i J, ' 
jm-z do cn il. — Felisber.o J.-ze l5arb,& 
(Io (ouquei cni (. r.sta („|ade que elle s.iplunnio 
que.- lazer ciar a : João A n.ga n-orarlol- d',"^ 
cuLoe, pai a na p.imeira audiência uVíe/ui^a 

; : ji i10 de libello .ivil „„ q.u.al o.m,. 
' 1" c !l,e (l,1<;i

r Dt!"- » quaiiiía de djás céntoi 
e qujulientos-mil reis que o mesmo 
lhe jjip.iestou em inoeda noreme ,no (lia S do 
pUiciiq cio anuo p. p. de 1.84 !; e de que li,e nos, 
sou ('seçipíura pubnea a pagar no .Vazo de r ua- 
tro niezcs com.exlipuiação de então em diinie 
d« "i.o.-.u de ume meb. porcento ,' J 
mez ale seo completo emboied como osuplicaG.' 
le:,nq.mfsmo, 1.1.etf„ meRo,; espo,à a 3„a inteni 
çao sob pemmde.revelia. ;Epor qi.e o suplica- 

' ÍS" <|i|,<"S f'Ut> ? db lle toulio-u d dita quaníia seguindo com negocio para a no. • 
paubajmp (ornou a v ollar, e tmAeide se t. m r'm,' 
s. rv ado sem se saber lugar certo doude e> 
por l-so o supljcaide r/quer a V. 8. o admita à 
justijiçaeste quezito , e provado que seja se 
sina mandar se passe cana dVdilus para a cita- 
ção 00 suplicado lia forma r.queiída e com r. 
prazo de imita d.ias, e juutá se a conciliação- 
I mle a \ h. se sirva diferir-lhe na forma rei 
quei.ida desiimimio dia e hora paru a .inquirição, 
das (estempilhas. Espera . receber justiça pr(1, 
curador, Aelisbei (o íb ixolo (EOli, < i.a oi, .! 
pcliçãp sendo- me apresealada, .j.dla dei e mó- 
1**11 í)^ xitlSj)íir!i() (]p 1 lircjr spfjn A ' 
tribuida auj0:1 da jnsli/ique," e murcò o dia J()-d(> 
corrente. Porto A logre .5 do Aiiail de (biò __ 
IJIotfa. — j 111 cumprimento a esíç desj acho uo 
dm aprr.zadu forã.o inquiridas às lèstemútihas « 
sobre o que (lepojrerão, prof. l i o despãêlu, do 
(lu-qr e forma srguiule. — \ is(n, coiuo p,,na 
p>ias leslemunlias pergmitiulas,' que o icosupli'- 
c .do João Alaga oslá auzeiile,'sem se sabei' 
parte, çqita dq .sua ássisteucia, passe a cai (a de 
c.diclos requerida éóm o (ermo de cessem a dias 
a-;.(jiial -sei.à publiciula iiela imprrisa Poir,!- 
A1 -gre 22 .de /v lu i 1 do 1845. — M utta. — £„, 
ob. c; \ am ia do qmil dospaçho se passou áòsu- 
plmante Felísberlo Joze Rarbcza a çafnV de 
cdit-is requerida : que õ apresente pelo (Yu-iii'- dà 
qtm! mando a toda a pessoa, ou pessoas dVsta 
Cidade, e seo (ermo, que souberem,' oú nôfina 
( verem do réo João Alaga ,' llie djgãe" decla- 
rem e nianifeslom em como por esta ó citado nà- 
rn na priineira audiência dVsle juizo , depois 
de Ííiidos oa ditos sessenta dias falbi.r a nccão 
competente, tudo-na formá dá petiçüo que aqui 
vai Iraiiscnpta. K para que cliegne a nolicln 
igualmente a todos os habitantes (Cesta cidadee 
seo termo , o porteiro apregoará nos Jugarea 
ppblicos, e afixai a nos do cesiume por.tempo de 
(■0 (lias, e findos elles pàssaiá reitirlão da no- 
ticia que (i \ (1;, ou sem elhi ; o (jue cnmprão 
uns e outros. Porto Alegre25 de Abril de 1845, 
■ Eu Ilento J(.ze.de Fatias, escrivão n..-. c.i»- 
ecitm'. -— Jvzc Peieim.da Costa J/m 


